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EDITAL Nº 005/UFFS/2016 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 982/UFFS/2015 - PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 

SAÚDE 2016 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação do item 

4.2.1 do Edital nº 982/UFFS/2015 - Processo Seletivo para Ingresso no Programa de 

Residência Multiprofissional em Saúde 2016. 

 

Onde se lê: 

4.2.1 As inscrições deverão ser efetuadas, no período de 04 de janeiro de 2016 a 20 de 

janeiro de 2016, ao setor de protocolo do Campus Passo Fundo da UFFS (que encaminhará 

à Comissão de Residência Multiprofissional). 

 

Leia-se: 

4.2.1 As inscrições deverão ser efetuadas, no período de 04 de janeiro de 2016 a 20 de 

janeiro de 2016, ao setor de protocolo do Campus Passo Fundo da UFFS (que encaminhará 

à Comissão de Residência Multiprofissional), ou pelo correio, via SEDEX, no endereço: 

COREMU UFFS - Campus Passo Fundo, Rodovia RS 153, Km 3 S/N, Bairro Jardim 

América, CEP: 99034-600, Passo Fundo/RS. No caso de envio da documentação pelo 

correio, a mesma deverá chegar ao endereço indicado até o prazo final de inscrição (20 de 

janeiro), sob pena de a inscrição não ser aceita. 

 

Chapecó-SC, 06 de janeiro de 2016. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 


